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RESUMO 
O presente artigo se propõe ao estudo da liberdade religiosa, analisando especificamente 
a sua aplicabilidade no contexto de evangelização dos povos silvícolas diante das 
vedações impostas pela Portaria Conjunta - FUNAI/SESAI nº 1, de 30 de janeiro de 2023. 
Objetiva-se a discussão do alcance da proteção jurídica dos povos indígenas e em que 
medida a vedação ou embaraço à atuação de organizações religiosas missionárias, 
igrejas e demais entidades congêneres, na evangelização destes povos, é uma afronta 
as liberdades constitucionais, tratados internacionais de direitos humanos e a 
autodeterminação dos povos indígenas. 
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